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PODER LEGISLATIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001 DE 06 DE ABRIL DE 
2021

Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias 
em homenagem póstuma ao servidor 
Raul Antônio Rodegheri.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Marau, no 
uso das suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO o falecimento do servidor Raul 
Antônio Rodegheri, Secretário Executivo da Câmara 
Municipal, ocorrido no dia 06 de abril de 2021;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados 
pelo servidor à esta Casa Legislativa por mais de 25 anos;

DECRETA

Art.1º. Luto oficial pelo período de 03 (três) dias, a partir 
desta data, pelo falecimento de Raul Antônio Rodegheri;

Art. 2º. A suspensão das atividades legislativas do dia 
06 de abril de 2021; Art. 3º. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação;

Gabinete do Presidente,

Sala Lydio Thomaz Antônio Bergonsi.

Marau/RS, em 06 de abril de 2021.

Ademir Durante

Presidente da Câmara de Vereadores de Marau/RS
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